
EMENDA SUPRUSSIVA 01121125, ao Projeto de

Lci Substitutivo ao l'rojeto dc l,ei n" 1112025, tluc
tlispirc sobrc a rcgulanrent2rção do funcionamcnto
do Parquc llalncário tla (-'achocira dc Santo
Antônio.

F ica suprimido o afl. 4o do Projeto de Lci Substitutivo no 7412025,

renurncrando os scgu intcs.

JI.JS'I'II:ICA'I'IVA

O artigo 4o prevê ar,rtorização de instituição de PPPs, convênios,

tcnnos de colaboração ou instrumentos congêneres, com vistas a

in li'aestrutura, rnelhoria, conservação e cxploração sustentável do Parque.

Tal discussão, deve ser tratada em projeto especíÍico.

Congonhas aos I I de novembro de 20

ctc or

PROÍOCOLO GERÂL 3069i2025
Data. 1'li 11i2025. Horário: t 1.25

Legislatlvo

Canlaía Mtlni( rpal de Congonhas
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